
EMENTA:  REQUER  MOÇÃO  DE  CONGRATULAÇÕES  E

APLAUSOS AOS 10 ANOS DE VIGÊNCIA DA LEI

DE  ACESSO  À  INFORMAÇÃO,  CONFORME

ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais, que

seja consignado em ata dos trabalhos da presente  sessão, Votos de Congratulações e

Aplausos aos 10 anos de vigência da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527).

A  referida  norma  regulamentou  trechos  importantíssimos  da

Constituição Federal sobre o direito à informação pública, garantindo transparência com os dados

do Estado e informações sobre seus goverantes.

Desde que existe, mais de um milhão de pedidos de informações foram

feitos, na plataforma. E as informações a serem obtidas podem ser de qualquer um dos três poderes:

judiciário, legislativo e executivo, incluindo de estados, Distrito Federal e municípios. Mais de 300

órgãos estão cadastrados na ferramenta, incluindo as entidades privadas sem fins lucrativos. Todos

têm o dever de dar informações sobre valores que recebem e o destino dessas verbas.

No âmbito federal, o órgão responsável por fiscalizar o cumprimento

da  lei,  garantindo-lhe  efetividade,  é  a  Controladoria  Geral  da  União  -  CGU  -   e  as  maiores

demandas por informação foram solicitadas ao Minisitério da Fazenda, INSS e Ministério da Saúde

(pasta essa que menos deu retorno ao pedidos de transparência.

Todavia,  impera-se  destacar  a  importância  dessa  regulamentação

constitucional,  mormente em razão do obscurantismo e do sigilo que num passado recente era "lei"

em todas as esferas da administração pública.

REQUERIMENTO Nº 3690/2022
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Transparência com a máquina pública,  com o erário, e com os atos

praticados é imprescindível, para que outros princípios da administração pública também tenham

sua  eficácia  garantida.  É  a  chave  para  um  maior  controle  e  participação  da  sociedade  civil

organizada,  e  um  freio  para  os  malfeitos  que  muitos  agentes  políticos  buscam  promover

diariamente.

Diante  do  exposto,  requeiro  que  se  submeta  a  presente  Moção  a

apreciação  do  Plenário,  para  que  passe  a  expressar  o  pensamento  desta  Câmara  Municipal,

encaminhando cópia da presetente para o Congresso Nacional - Brasília. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 2022.

MARCOS PAPA
Vereador - PODE 
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